
 
              
 
 

Assessoria de Planejamento 
 

 

EDITAL 09-2024 - PRÊMIO POVOS ORIGINÁRIOS 

ANEXO 02 

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

 

Nº DO CPF: 

 

DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL:  

 

  

Declaro, para todos os fins de direito, que, em conformidade com o item 

3.6. do edital 09/2024 e ao art. 41, parágrafo 2º do Decreto nº 11.453/2023, RECEBI 

a quantia líquida de R$8.000,00 (oito mil reais), da Fundação Municipal de Cultura 

Esporte e Lazer Garibaldi Brasil – FGB, relativa à premiação prevista no Edital 

09/2024 – Prêmio Povos Originários, no valor bruto de R$10.000,00 (dez mil reais) 

dando, desde já, plena e irrevogável quitação. 

 

Rio Branco (AC), _________/________/2024 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do(a) premiada 

  

  

  

  

 

 


